
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS
Conselho de Contribuintes de Minas Gerais

Ata da 7.330ª sessão da 2ª Câmara realizada em 23 de novembro de 2023 - Início: 08h30min.

Presidência do Conselheiro:

Comparecimento: 

André Barros de Moura

André Barros de Moura, Antônio César Ribeiro, Ivana Maria de Almeida e
Wertson Brasil de Souza

Julgamentos:

Saulo de Faria CarvalhoProcurador do Estado:

-  PTA nº. 01.001166791-13 - Autuado: SOLUMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
PARA SAUDE - Impugnação nº(s): 40.010147546-73 (SOLUMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS PARA SAUDE - Procurador: JULIA LEITE ALENCAR DE OLIVEIRA/Outro(s)),
40.010147547-54 (FERNANDO LUIS PROCHNOW - Procurador: JULIA LEITE ALENCAR DE
OLIVEIRA/Outro(s)) e 40.010147548-35 (FLAVIA BARBOSA - Procurador: JULIA LEITE ALENCAR DE
OLIVEIRA/Outro(s)) - Relatora: Ivana Maria de Almeida - Revisor:  André Barros de Moura - Decisão:
ACORDA a 2ª Câmara de Julgamento do CCMG, em preliminar, à unanimidade, em deferir o requerimento de
adiamento do julgamento formulado pela Procuradora dos Impugnantes, protocolado sob o nº 21.678, em
16/11/23. Ainda, em preliminar, à unanimidade, em determinar o retorno dos autos à Divisão de Atendimento e
Preparo de Julgamento - DAJU, para que o PTA seja pautado quando do retorno das atividades da Câmara no
exercício de 2024. Pela Fazenda Pública Estadual, assistiu à deliberação o Dr. Saulo de Faria Carvalho. 

-  PTA nº. 01.001167814-06 - Autuado: SOLUMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
PARA SAUDE - Impugnação nº(s): 40.010147543-47 (SOLUMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS PARA SAUDE - Procurador: JULIA LEITE ALENCAR DE OLIVEIRA/Outro(s)),
40.010147544-28 (FERNANDO LUIS PROCHNOW - Procurador: JULIA LEITE ALENCAR DE
OLIVEIRA/Outro(s)) e 40.010147545-92 (FLAVIA BARBOSA - Procurador: JULIA LEITE ALENCAR DE
OLIVEIRA/Outro(s)) - Relatora: Ivana Maria de Almeida - Revisor:  André Barros de Moura - Decisão:
ACORDA a 2ª Câmara de Julgamento do CCMG, em preliminar, à unanimidade, em deferir o requerimento de
adiamento do julgamento formulado pela Procuradora dos Impugnantes, protocolado sob o nº 21.680, em
16/11/23. Ainda, em preliminar, à unanimidade, em determinar o retorno dos autos à Divisão de Atendimento e
Preparo de Julgamento - DAJU, para que o PTA seja pautado quando do retorno das atividades da Câmara no
exercício de 2024. Pela Fazenda Pública Estadual, assistiu à deliberação o Dr. Saulo de Faria Carvalho. 

-  PTA nº. 01.001201756-12 - Autuado: SOLUMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
PARA SAUDE - Impugnação nº(s): 40.010147906-37 (SOLUMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS PARA SAUDE - Procurador: JULIA LEITE ALENCAR DE OLIVEIRA/Outro(s)),
40.010148051-71 (FERNANDO LUIS PROCHNOW - Procurador: JULIA LEITE ALENCAR DE
OLIVEIRA/Outro(s)) e 40.010148052-51 (FLAVIA BARBOSA - Procurador: JULIA LEITE ALENCAR DE
OLIVEIRA/Outro(s)) - Relatora: Ivana Maria de Almeida - Revisor:  André Barros de Moura - Decisão:
ACORDA a 2ª Câmara de Julgamento do CCMG, em preliminar, à unanimidade, em deferir o requerimento de
adiamento do julgamento formulado pela Procuradora dos Impugnantes, protocolado sob o nº 21.679, em
16/11/23. Ainda, em preliminar, à unanimidade, em determinar o retorno dos autos à Divisão de Atendimento e
Preparo de Julgamento - DAJU, para que o PTA seja pautado quando do retorno das atividades da Câmara no
exercício de 2024. Pela Fazenda Pública Estadual, assistiu à deliberação o Dr. Saulo de Faria Carvalho. 

-  PTA nº. 01.002806201-51 - Autuado: FRIGORIFICO BOI BRAVO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -
Impugnação nº(s): 40.010156054-00 (FRIGORIFICO BOI BRAVO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -
Procurador: ARTHUR PIMENTA MOURA) e 40.010156055-74 (ANTONIO DY DE MOURA - Procurador:
ARTHUR PIMENTA MOURA) - Relator:  Wertson Brasil de Souza - Revisor:  Antônio César Ribeiro -
Decisão: ACORDA a 2ª Câmara de Julgamento do CCMG, em preliminar, à unanimidade, em rejeitar as
prefaciais arguidas. No mérito, à unanimidade, em julgar parcialmente procedente o lançamento reformulado de



págs. 150 para excluir o Coobrigado/Contabilista, nos termos do parecer da Assessoria do CCMG. Pela Fazenda

Pública Estadual, sustentou oralmente o Dr. Saulo de Faria Carvalho.

 ACÓRDÃO: 23.599/23/2ª.

-  PTA nº. 01.003041823-95 - Autuado: WN COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - Impugnação nº(s):

40.010156486-48 (WN COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - Procurador: LUCAS MARQUES

BITTENCOURT DUTRA) - Relator:  Antônio César Ribeiro - Revisor:  Wertson Brasil de Souza - Decisão:

ACORDA a 2ª Câmara de Julgamento do CCMG, à unanimidade, em julgar procedente o lançamento.

 ACÓRDÃO: 23.600/23/2ª.

-  PTA nº. 01.002829993-01 - Autuado: MYLENE DE MELO CARISIO - Impugnação nº(s): 40.010156243-91

(MYLENE DE MELO CARISIO) - Relator:  André Barros de Moura - Revisora: Ivana Maria de Almeida -

Decisão: ACORDA a 2ª Câmara de Julgamento do CCMG, pelo voto de qualidade, em julgar improcedente o

lançamento. Vencidos os Conselheiros Ivana Maria de Almeida (Revisora) e Wertson Brasil de Souza, que o

julgavam procedente. Conforme art. 163, § 2º do RPTA, esta decisão estará sujeita a Recurso de Revisão,

interposto de ofício pela Câmara, ressalvado o disposto no § 4º do mesmo artigo.

 ACÓRDÃO: 23.601/23/2ª.

-  PTA nº. 01.002544604-78 - Autuado: EDVALDO ALVARENGA PIMENTA - Impugnação nº(s):
40.010155057-40 (EDVALDO ALVARENGA PIMENTA - Procurador: Thiago Ferreira Lino/Outro(s)) -
Relator:  Wertson Brasil de Souza - Revisor:  Antônio César Ribeiro - Decisão: Em razão da aplicação do art. 70
do Regimento Interno do CCMG, aprovado pelo Decreto nº 48.361/22, deu-se prosseguimento ao julgamento
anterior realizado em 25/10/23. ACORDA a 2ª Câmara de Julgamento do CCMG, em preliminar, à
unanimidade, em converter o julgamento em diligência para que a Fiscalização analise as planilhas de fls. 11
dos autos (DCT) no que se refere ao desenquadramento do Contribuinte do regime “Simples Nacional – MEI”,
haja vista as informações constantes do rodapé dessas planilhas e a manifestação fiscal de fls. 143/144.  Em
seguida, vista à Impugnante. Nessa oportunidade, foram declarados prejudicados os votos proferidos no
julgamento anterior, nos termos do § 4° do art. 71 do Regimento Interno do CCMG. 

André Barros de Moura - Presidente 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou os trabalhos.


